
INDICAÇÃO Nº 
3449
, DE 2007

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, estudos para reabertura do Escritório do Meio Ambiente da CESP no município de Presidente Epitácio no Pontal do Paranapanema.

JUSTIFICATIVA

O Governo do Estado de São Paulo, sempre que necessário e possível, procura disponibilizar recursos para atender às demandas sociais e de  meio ambiente dos municípios e regiões do Estado. 

Muitas municípios têm encargos sociais crescentes, notadamente, quanto às demandas de infra estrutura  para promoverem o desenvolvimento de programas de proteção e recuperação do meio ambiente. Órgãos técnicos e de assessoreamento são cada vez mais importantes para subsidiarem políticas de desenvolvimento sustentado para os municípios e regiões do Estado, especialmente quando o crescimento das receitas municipais, impedem investimentos em políticas de meio ambiente.

O Escritório de Meio Ambiente da Cesp no município de Presidente Epitácio desenvolveu um trabalho ímpar na Região do Pontal do Paranapanema durante vários anos. Exatamente agora que são imprescindíveis a assistência técnica e a extensão rural para instituição de unidades de conservação na região do Pontal do Paranapanema, os técnicos são obrigados a viajarem quilômetros para atenderem a região do município do Presidente Epitácio, vindos de Tres Lagoas ou de Rosana.

São necessários estudos exaustivos para avaliar com exatidão os prejuízos causados pelo fechamento do Escritório da CESP e para que possam ser providenciadas medidas para promover a sua reabertura e seu pleno funcionamento. A demanda dos vereadores, das ongs, das associação comerciais, das lideranças políticas e das organizações da sociedade civil merecem a atenção do governo do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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